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Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 

salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitação 

(www.portaldecompraspublicas.com.br.) a DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, 

juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública. 

 

EDITAL  
 

O Município de APODI/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, através do seu Agente de 

Contratação designado pela Portaria nº 0408/2025, torna público para conhecimento dos interessados fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021; Lei Municipal nº 1912/2022, Decreto Municipal nº 0846, de 15 de 

abril de 2024; Instrução Normativa SEGES/ME nº 073/2022; à Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; à Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos 

pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, 

constante da página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

Data da abertura da sessão pública: 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

Horário: 08h 

 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o Horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. O número da Licitação no site do Portal de Compras Públicas é o 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 e PROCESSO Nº 02120002/2025 e nome utilizado é PREFEITURA 

MUNICIPAL DE APODI/RN.  

 

1. DO OBJETO 

O objeto desta licitação é o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE APODI/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXO., 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.1. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, assim os 

licitantes NÃO ESTÃO OBRIGADOS a cotar todos os ITENS constantes no Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.3.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.3.3. ANEXO III - Minuta do Contrato (se houver) 

 

2. DO PREGÃO ELETRONICO MENOR PREÇO POR ITEM 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos 

2.2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

2.3. Poderá utilizar-se do contrato, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada à vantagem e respeitadas as regras estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal 0846/2024. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário do contrato, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos contratado, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados no contrato. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 

imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 

atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas físicas: 

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou em 

processo de recuperação extrajudicial; 

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal; 
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3.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, 

inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.2.6. Que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por 

meio do sistema eletrônico, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br observadas data e horário 

limite estabelecido neste edital.  

3.3.1. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório.  

3.3.2. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.3.3. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

3.3.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.  

 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, 

na internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para acompanhar, ou 

cadastrar-se no link “Adesão”, para participar;  

4.2. As habilitações e propostas comerciais serão recebidas a partir das 08h:00m do dia 05/12/2025 até as 

07h:00m do dia 22/12/2025, por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se 

encontra o link “registro de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no 

sistema eletrônico;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3. As propostas serão abertas às 08h:00m do dia 22/12/2025 (horário de Brasília).  

4.4. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 08h:00m do dia 22/12/2025 (horário de Brasília). 

4.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão fazer o prévio 

cadastramento do usuário, da senha pessoal que é intransferível, através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

4.6. Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone (61) 3120-3737 (Portal 

de Compras Públicas). 

4.7. A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação 

do credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas, devidamente justificado.  

4.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APODI/RN e/ou Portal de Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

4.10. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações, para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida 

Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de 

Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação conforme 

o caso.  

4.11. Caso o PROPONENTE já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma 

ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema. Para tanto, deverá dirigir-

se ao Portal de Compras Públicas.  

4.12. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos casos de 

representação para itens distintos.  

 

5. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. As propostas serão encaminhadas via sistema eletrônico e o envio da proposta pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos.  

5.2. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3. As propostas deverão ser cadastradas no sistema, item por item, já com valores líquidos com os 

devidos descontos, e a disputa será pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM;  

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. Qualquer problema com o cadastramento das propostas, o licitante deverá entrar em contato com o 

Portal de Compras Públicas, pois é de inteira responsabilidade da mesma em sanar problemas 

relacionados com o sistema;  

5.6. Após a realização da sessão pública a licitante deverá encaminhar, caso haja necessidade, a Proposta 

de Preços Readequada em uma via digitada e impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo 

quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas 

devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da 

licitante.  

 

5.7. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERA CONTER: 

5.7.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando as MARCAS dos produtos ofertados, 

observadas as especificações constantes do Termo de Referência. 

5.7.2. VALOR TOTAL POR ITEM E TOTAL GLOBAL, em algarismo e de preferência por extenso, 

expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 

considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 

5.7.2.1. Que nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.  

5.7.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

5.7.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

5.7.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação. 

 

6. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES NA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A partir do horário previsto neste Edital terão início à sessão pública do pregão eletrônico, passando 

o Pregoeiro a aceitabilidade das propostas e logo em seguida a sua divulgação. 

6.2. O Pregoeiro analisará as propostas de preços eletronicamente encaminhadas, desclassificando aquelas 

que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo instrumento convocatório.  

6.3. A decisão sobre classificação de propostas comerciais será disponibilizada no sistema eletrônico para 

acompanhamento em tempo real pelas empresas.  
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6.4. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas classificadas 

poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade 

de lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu 

último lance ofertado.  

6.5. A cada lance ofertado, o participante conectado será imediatamente informado de seu recebimento 

com seu respectivo horário de registro e valor. 

6.6. Os lances apresentados deverão referir-se em cima do VALOR POR ITEM;  

6.7. Não serão aceitas cotações com valores unitários e totais com mais de duas casas decimais. Caso ocorra 

o valor deverá ser arredondado para menor.  

6.8. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro verificar a 

aceitabilidade do valor ofertado.  

6.9. Na hipótese de haver lances ou propostas iguais prevalecerão como de menor valor o lance que tiver 

sido primeiramente registrado.  

6.10. Em caso de não haver lances prevalecerá o descrito no item anterior.  

6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação, 

inclusive quanto a intervalo de tempo e de valor entre os lances constantes no sistema eletrônico, que este 

último será de 00,05 (cinco centavos). 

6.12. Durante o transcurso da sessão de lances, os participantes serão informados em tempo real, do valor 

do menor lance registrado.  

6.13. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.  

6.14. A disputa de lances será realizada no MODO ABERTO onde os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações, até obter o menor preço. 

6.15. O envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública.  

6.16. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários, e na hipótese de não haver novos lances nesse período 

estipulado, a sessão pública será encerrada automaticamente.  

6.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 

estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

6.18. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da 

licitação.  

6.19. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos 

realizados.  
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6.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos após aberta a sessão, o pregão 

será suspenso e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes por meio do próprio 

sistema. Ficando o licitante responsável pelo acompanhamento.  

 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.2. A melhor proposta classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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6.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.24.2. empresas brasileiras; 

6.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009 

6.25. Poderão ser corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro depois de encerrados, erros relativos a 

operações matemáticas.  

6.26. Casos não se realizem lances serão verificados a conformidade entre a proposta de menor valor e o 

valor estimado da contratação.  

6.27. Todos os avisos de suspensão em decorrência de horário de expediente ou fatos supervenientes, 

serão disponibilizados no sistema utilizado, sendo de inteira responsabilidade o acompanhamento por 

parte do licitante.  

6.28. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados no chat e/ou anexados no campo 

“DOCUMENTO” no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. Não podendo o licitante alegar 

desconhecimento da informação, sob pena de decair seus direitos.  

 

7. DA ANÁLISE E NEGOCIAÇÃO COM A PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.2. Em sequência, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste edital. 

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.3.1. contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

7.5.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

7.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

7.6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.10. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.11. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.12. Após negociação do pregoeiro com o licitante que ofertou a melhor proposta, será solicitado para 

que no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, 

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

 

8. DA HABILITAÇÃO EXIGIDA NO CADASTRAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar cadastrou a habilitação e atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.1. Poderá ser consultado o cadastro unificado do Tribunal de Contas da União, através do link 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

 

8.3. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município de APODI/RN. 

8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

ainda por e-mail nos casos de necessidade de diligências e não for possível anexar os documentos via 

sistema. 

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

8.11.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 

proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 

certidões por sítios oficiais. 

8.13. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos, e nos casos qualificação técnica e econômica de filiais, podendo ser administro o CNPJ da 

matriz como comprovação de regularidade. 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.15. No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

8.15.1. Poderá ser solicitado documento ausente no envio inicial, desde que comprovada condição 

prévia a data de realização do certame, assim como também a emissão direta em sítios eletrônicos 

oficiais referente as certidões fora do prazo de validade, ou ainda não enviada, constituirão meios 

de prova. 
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8.15.2. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei 

de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo agente público 

responsável. 

8.15.3. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal de empresas enquadradas 

nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, a empresa será habilitada “com ressalvas” e ser-lhe-á 

assegurado um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

8.15.3.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

8.15.3.2. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a adjudicação e 

homologação, que antecede a contratação. 

8.15.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

8.17. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada 

para o item. 

8.17.1. Neste caso, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 

examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até que se atinja 

a quantidade total estimada no Termo de Referência. 

8.18. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os lances 

finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser 

assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes presentes. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.apodi.rn.gov.br. https://licitafacil.tce.rn.gov.br 
 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo máximo de 48 

(quarenta oito) horas, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de 

Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, 

nas condições estabelecidas. 

10.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 

gerenciador. 

10.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, 

sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 

proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

http://www.apodi.rn.gov.br/
https://licitafacil.tce.rn.gov.br/
https://licitafacil.tce.rn.gov.br/
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10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial dos 

Municípios (FEMURN) e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

10.8. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

 

11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogada/renovada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade da ata. 

11.1.1. Na hipótese de renovação prevista no Item 11.1, todos os quantitativos licitados serão 

restabelecidos, assim como todas as demais cláusulas previstas na Ata de Registro de Preços serão 

renovadas. 

11.1.2. Os quantitativos serão restabelecidos a quantidade inicial licitada, não havendo 

possibilidade de somatório com o saldo não utilizado no período inicial da Ata. 

11.1.3. Na hipótese de prorrogação apenas de prazo prevista no Item 11.1, o quantitativo 

permanecerá de acordo com o saldo disponível no momento da prorrogação, apenas para que se 

possa concluir a aquisição de acordo com a demanda inicial licitada. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro. 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

12.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
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12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no art. 25 do Decreto Municipal nº 0846/2024. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

13.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

13.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços, e 

poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

13.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou 

assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

13.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 

aceita pela Administração. 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, através do Portal 

de Compras Públicas, constante da página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

15.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

15.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

15.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

15.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

15.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e nos endereços eletrônicos www.portaldecompraspublicas.com.br e www.apodi.rn.gov.br.  

15.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de APODI/RN, 

com exclusão de qualquer outro. 

 

APODI/RN, 04 de dezembro de 2025. 

 

_______________________________________ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA 0408/2025 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.apodi.rn.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 DO OBJETO 

1.1.  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

APODI/RN, conforme especificações estabelecidas abaixo: 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor de 

Referência 

(R$) 

1 15816 - AÇAFRÃO/CÚRCUMA EM PÓ integro sem 

irregularidades no produto, cheiro e aroma 

característico, contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. Embalagem contendo 500 gramas 

KG 825  9,84 

2 15817 - AÇÚCAR REFINADO Açúcar cristal obtido 

de cana-de-açúcar. Aspecto sólido com cristais bem 

definidos, na cor branca, odor e sabor próprio do 

produto. Composição: sacarose, concentração 

mínima de 99,6 %; sais minerais concentração 

máxima de 0,10%; umidade máxima de 0,07%; outros 

componentes 0,23%. Acondicionado em pacote 

plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. 

Embalagem com 1kg. Fonte: Portaria da Secretaria de 

Vigilância Sanitária n.º 685 de 27 de agosto de 1998. 

Deverá estar de acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA. 

KG 7.300  5,07 

3 15818 - ALHO bulbo in natura, nacional, de primeira 

qualidade, compacto e firme, sem lesões de origem, 

livre de resíduos, tamanho e cor uniforme, bem 

desenvolvido, isento de sujidade, parasitas e larvas. 

Acondicionada em embalagem transparente atóxica, 

com etiqueta de pesagem e prazo de validade. 

KG 6.125  21,94 

4 15819 - ARROZ AGULHINHA Longo fino, tipo 1 

grãos inteiros, isento de sujidades e matérias 

estranhas. Acondicionado em pacote plástico, íntegro, 

resistente, vedado hermeticamente. Embalagem com 

1kg. Deverá estar de acordo com a Resolução 12/78 

da CNNPA. 

KG 8.850  9,29 

5 15820 - ARROZ INTEGRAL Longo fino, tipo 1 

grãos inteiros, isento de sujidades e matérias 

estranhas. Acondicionado em pacote plástico, íntegro, 

resistente, vedado hermeticamente. Embalagem com 

KG 700  5,34 
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1kg. Deverá estar de acordo com a Resolução 12/78 

da CNNPA. 

6 15821 - ARROZ PARBOILIZADO:   Longo fino, 

tipo 1, isento de sujidades e matérias estranhas. 

Acondicionado em pacote plástico, íntegro, 

resistente, vedado hermeticamente. Cor e odor 

característico. Embalagem com 1kg. Deverá estar de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 9.700  5,02 

7 15822 - AVEIA EM FLOCOS:   produto resultante 

da moagem de grãos de aveia após limpeza e 

classificação, flocos finos, livre de mofo e baixa 

umidade, embalagem de 500 g, com informações 

nutricionais. 

KG 2.200  3,61 

8 15823 - AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM:  

Azeite de oliva extra virgem puro sem mistura, com 

acidez até 0,8%, embalagem escura de 500 ml. Com 

identificação do produto e prazo de validade mínimo 

de 6 meses a partir da data de entrega. 

LT 840  29,98 

9 15824 - BEBIDA LÁCTEA - SABOR MORANGO:   

Produto lácteo de sabores variados, com consistência 

cremosa ou líquida, com cor, odor e sabor 

característicos, ingredientes obrigatórios: leite 

pasteurizado; soro de queijo pasteurizado e 

desnatado, açúcar, polpa de fruta, fermento lácteo e 

estabilizantes. A base láctea deve representar pelo 

menos 51% (cinquenta e um) do total de ingredientes 

do produto. O produto deve estar de acordo com a 

legislação vigente.  Acondicionada em embalagem de 

saco plástico de polietileno resistente contendo 1litro. 

A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e selo do 

serviço de inspeção federal do Ministério da 

Agricultura (SIF) ou estadual (SEIPOA). Validade 

mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega.  

KG 8.460  5,35 

10 15825 - BEBIDA LÁCTEA - SABOR SALADA DE 

FRUTA:  Produto lácteo de sabores variados, com 

consistência cremosa ou líquida, com cor, odor e 

sabor característicos, ingredientes obrigatórios: leite 

pasteurizado; soro de queijo pasteurizado e 

desnatado, açúcar, polpa de fruta, fermento lácteo e 

estabilizantes. A base láctea deve representar pelo 

KG 8.350  5,25 
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menos 51% (cinquenta e um) do total de ingredientes 

do produto. O produto deve estar de acordo com a 

legislação vigente.  Acondicionada em embalagem de 

saco plástico de polietileno resistente contendo 1litro. 

A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e selo do 

serviço de inspeção federal do Ministério da 

Agricultura (SIF) ou estadual (SEIPOA). Validade 

mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega.  

11 15826 - BEBIDA LÁCTEA ZERO LACTOSE:  

sabor morango - bebida composta por leite zero 

lactose/ açúcar/ cacau em pó/ sal/ maltodextrina 

/estabilizantes/ espessantes/ minerais/ vitaminas, 

composição nutricional mínima (100g): 16g de 

glicídios/ 1,5 de proteínas/ 3g de proteínas/ 3g de 

gorduras totais no máximo/ valor calórico 92 kcal. 

não serão aceitos produtos com embalagens 

estufadas, furadas, amassadas ou em condições 

anormais. Validade mínima no momento da entrega 

de 6 meses. Embalagem de 1 litro. 

KG 3.100  8,71 

12 15827 - BEBIDA LÁCTEA ZERO LACTOSE: sabor 

salada de fruta - bebida composta por leite zero 

lactose/ açúcar/ cacau em pó/ sal/ maltodextrina 

/estabilizantes/ espessantes/ minerais/ vitaminas, 

composição nutricional mínima (100g): 16g de 

glicídios/ 1,5 de proteínas/ 3g de proteínas/ 3g de 

gorduras totais no máximo/ valor calórico 92 kcal. 

Não serão aceitos produtos com embalagens 

estufadas, furadas, amassadas ou em condições 

anormais. Validade mínima no momento da entrega 

de 6 meses. Embalagem de 1 litro 

KG 2.900  8,65 

13 15828 - BISCOITO DOCE:  tipo maria ou maizena - 

sabor e com característico, embalagem com peso 

400g, com identificação do produto, rotulo de 

ingredientes, valor nutricional, fabricante, data de 

fabricação e validade, validade mínima de 3 meses a 

contar da data de entrega. 

PCT 10.900  5,15 

14 15829 - BISCOITO DOCE SEM GLUTEN E SEM 

LACTOSE:  a base de amido de milho, óleo de palma, 

açúcar, farinha de milho, farinha de soja, farelo de 

soja 7%, farinha de trigo sarraceno 4%, xarope de 

PCT 3.100  7,13 
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beterraba, amido de mandioca modificado, sal, 

levedura: bicarbonato de amônio, bicarbonato de 

sódio. Embalagem atóxica, intacta, contendo 

informações sobre o produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Embalagem de 200g. 

15 15830 - BISCOITO SALGADO SEM GLUTEN E 

SEM LACTOSE:  a base de amido de milho, farinha 

de milho, margarina vegetal não hidrogenada 

(gorduras e óleos vegetais, água, sal, emulsificante: 

mono e diglicerídeos de ácidos graxos, aromatizante 

natural), maltodextrina, tapioca, açúcar, farinha de 

soja, sal, emulsificante: ésteres monoacetiltartáricos e 

diacetiltartáricos de mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos, leveduras: bicarbonato de amônio e 

bicarbonato de sódio, aromatizante natural. 

Embalagem plástica atóxica, intacta, contendo 

informações sobre o produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Embalagem 

aproximadamente de 350g. 

PCT 1.600  6,53 

16 15831 - BISCOITO SEM LACTOSE TIPO 

ROSQUINHA:  Produto livre de gordura trans, 

produto crocante, mas que não seja resistente ao 

morder, deverá apresentar-se livre de parasitas e de 

qualquer substancia contaminante, sem traços 

brancos ou mofo. Embalagem plástica atóxica, 

intacta, contendo informações sobre o produto, 

informações nutricionais e prazo de validade. 

Embalagem de 350g aproximadamente. Sabor 

diverso. 

PCT 2.850  4,55 

17 15832 - BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER:  A 

base de farinha de trigo, gordura vegetal, água, sal e 

demais substâncias permitidas, contendo 

aproximadamente 7% de sódio por porção. Embalado 

em pct plástico resistente, embalagem do tipo 3 em 1, 

pct com 0,4 kg. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

PCT 7.000  5,45 

18 15833 - BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER 

INTEGRAL:  A base de farinha de trigo integral e/ou 

farelo de trigo, gordura vegetal, água, sal e demais 

substâncias permitidas, contendo aproximadamente 

7% de sódio por porção. Embalado em pct plástico 

resistente, embalagem do tipo 3 em 1, pct com 0,4 kg. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 

PCT 2.700  5,73 
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meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

19 15834 - BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR 

CHOCOLATE:  Acondicionado em embalagem 

original do fabricante, com dados de identificação do 

produto, data da fabricação e prazo de validade, de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Embalagem de aproximadamente 400g. 

PCT 4.750  4,42 

20 15835 - BISCOITO TIPO ROSQUINHA 

Acondicionado em embalagem original do fabricante, 

com dados de identificação do produto, data da 

fabricação e prazo de validade, de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem de 

aproximadamente 200g. 

PCT 4.200  4,78 

21 15836 - COALHADA DESNATADA SEM 

ADIÇÃO DE AÇÚCAR: Produto coalhada desnatada 

sem adição de açúcar, elaborado a partir de leite 

pasteurizado desnatado (ou parcialmente desnatado), 

contendo fermentos lácteos vivos que promovem 

fermentação natural e propriedades probióticas. O 

produto é livre de açúcares adicionados e não contém 

glúten. Embalagem em pote ou garrafa plástica 

hermeticamente fechada contendo 140 gramas / 

mililitros, com validade mínima de 30 dias. Deve 

apresentar características organolépticas típicas do 

produto lácteo fermentado, consistência cremosa e 

sabor delicado, conforme padrões de qualidade 

definidos pelos órgãos reguladores. 

UND 660  3,12 

22 15837 - COLORAU SEM SAL:  O colorífico deve 

apresentar ingredientes tais como: fubá, óleo de soja 

e urucum com matéria prima de boa qualidade e 

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico 

do produto. Deverá apresentar a validade de no 

mínimo 6 (seis) meses, data de fabricação. Registro 

no MS. De acordo com a rdc n°276/2005. Embalagem 

de 500g. 

KG 1.530  1,31 

23 15838 - FARINHA DE MILHO PRÉ COZIDA TIPO 

FLOCÃO:   Em flocos grandes, amarelos. 

Acondicionada em pacote plástico, íntegro, 

transparente, limpo, resistente, vedado 

hermeticamente. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto, data de fabricação e prazo de validade. 

KG 10.000  1,71 
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Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega.   Embalagem com 500g.  Deverá estar de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

24 15839 - FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1:   Tipo 1, 

extra, 1ª qualidade, constituído de no mínimo 90% de 

grãos na cor característica da variedade 

correspondente, tamanho e formatos naturais, 

maduros, limpos e secos, sendo permitido no máximo 

2% de impurezas e materiais estranhos e livres de 

parasitas. Acondicionado em pacote plástico, íntegro, 

resistente, vedado hermeticamente. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, data de fabricação e 

prazo de validade. Validade mínima de 6 (seis) meses 

a partir da data de entrega. Embalagem com 1kg.  

Deverá estar de acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA. 

KG 12.630  5,59 

25 15840 - FEIJÃO PRETO:  Tipo 1, extra, 1ª qualidade, 

constituído de no mínimo 90% de grãos na cor 

característica da variedade correspondente, tamanho 

e formatos naturais, maduros, limpos e secos, sendo 

permitido no máximo 2% de impurezas e materiais 

estranhos e livres de parasitas. Acondicionado em 

pacote plástico, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto, data de fabricação e prazo de validade. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem com 1kg.  Deverá estar de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 10.100  6,18 

26 15841 - FUBÁ DE MILHO: produto obtido da 

moagem do grão de milho são, limpo, isento de 

matéria terrosa e parasita. Não podendo apresentar 

umidade, fermentação ou ranço. Acondicionado em 

embalagem de polietileno atóxico, contendo 01 kg, 

com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

KG 3.550  1,72 

27 15842 - LEITE EM PÓ DESNATADO 

INSTANTÂNEO:  Embalado em embalagem tipo: 

KG 2.500  31,06 
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lata ou sachês, limpas, isentas de ferrugem, não 

amassadas (no caso de latas), resistentes, não 

violadas, que garanta a integridade do produto. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as 

especificações técnicas da Portaria nº 369 de 

04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal 

do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 

(dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem 

de 200g. 

28 15843 - LEITE EM PÓ INTEGRAL 

INSTANTÂNEO:  Embalado em embalagem tipo: 

lata ou sachês, limpas, isentas de ferrugem, não 

amassadas (no caso de latas), resistentes, não 

violadas, que garanta a integridade do produto. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as 

especificações técnicas da Portaria nº 369 de 

04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal 

do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 

(dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem 

de 200g. 

KG 8.850  33,83 

29 15844 - LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE:  Produto 

de primeira qualidade, Zero Lactose, deverá 

apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante, sem traços brancos ou 

mofo. Embalagem plástica atóxica, intacta, contendo 

informações sobre o produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. Embalagem de 400g. 

KG 2.600  29,96 

30 15845 - LOURO: Constituído por folhas de 

espécimes vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, cor 

verde pardacenta, cheiro e sabor próprio. 

Acondicionado em embalagem plástica com 

identificação do produto, peso líquido de 100g, marca 

KG 860  8,32 



Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

CNPJ/MF nº 08.349.011/0001-93 
Praça Francisco Pinto, 56 - Centro - CEP 59700-000 

Fax: (084) 3333-2124 - Fones: (084) 3333-2122/2123, gabinetecivilapodi@gmail.com 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02120002/2025 
 

24 

 

do fabricante e prazo de validade. Embalagem de 

100g. Validade mínima de 120 dias da data de entrega 

do produto. 

31 15846 - MACARRÃO DE ARROZ:  a base de arroz 

sem glúten, sem leite e lactose, acondicionados em 

embalagem atóxica, com informação nutricional; com 

validade mínima de 10 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 500g. 

KG 2.530  5,61 

32 15847 - MANTEIGA: de Primeira Qualidade sem Sal 

Especificação - Creme pasteurizado obtido a partir do 

leite de vaca. É o produto gorduroso obtido 

exclusivamente pela bateção e malaxagem, com ou 

sem modificação biológica de creme pasteurizado 

derivado exclusivamente do leite de vaca. A matéria 

gorda da manteiga deverá estar composta 

exclusivamente de gordura láctea. Não deverá conter: 

gordura vegetal hidrogenada, corantes e 

aromatizantes artificiais. Embalagem de 500g. 

KG 3.200  23,07 

33 15848 - MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE:  

Massa alimentícia tipo seca vitaminada, com sêmola, 

isenta de sujidades e parasitas. Pasteurizado, sem 

ovos, embalagem plástica resistente e transparente. 

Rotulagem contendo informações dos ingredientes, 

composição nutricional, data de fabricação e prazo de 

validade. Validade de no mínimo 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega. Embalagem com 500g. 

Deverá estar de acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA.  

KG 8.650  3,39 

34 15849 - MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE 

INTEGRAL:  Massa alimentícia tipo seca 

vitaminada, com sêmola, isenta de sujidades e 

parasitas. Pasteurizado, sem ovos, embalagem 

plástica resistente e transparente. Rotulagem 

contendo informações dos ingredientes, composição 

nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 

Validade de no mínimo 6 (seis) meses a partir da data 

de entrega. Embalagem com 500g. Deverá estar de 

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

UND 1.500  4,38 

35 15850 - ÓLEO DE SOJA:  De primeira qualidade, 

100% natural; comestível; extrato refinado; limpo a 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de 

fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar 

LT 2.350  9,14 
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validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

36 15851 - ÓREGANO: Constituído por folhas de 

espécimes vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, cor 

verde pardacenta, cheiro e sabor próprio. 

Acondicionado em embalagem plástica com 

identificação do produto, peso líquido de 100g, marca 

do fabricante e prazo de validade. Embalagem de 

100g. Validade mínima de 120 dias da data de entrega 

do produto. 

KG 757  5,00 

37 15852 - PIMENTA-DO-REINO Embalagens de 

500g, pimenta preta, moída, de 1ª qualidade. Validade 

mínima de 120 dias da data da entrega do produto. 

KG 840  19,17 

38 15853 - POLPA ABACAXI:   Com embalagem 

intacta de 1KG, 100% natural, obtida de frutos sadios 

e maturação plena, através de processos específicos a 

cada fruta nos sabores (acerola, goiaba, laranja, 

manga, maracujá etc.), congelada sem adição de 

açúcar, conservantes, corante, e edulcorantes, com 

aspecto, sabor, cor e odor próprios, ausente de 

substância estranhas. Deverá estar acondicionada em 

embalagem plástica, transparente, com peso de 1000 

gramas, data de empacotamento e prazo de validade 

visíveis, sendo a última no mínimo 4 meses a contar 

da data de entrega. Devem ser atendidos os requisitos 

tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 

estabelecidos nas Leis 8.918/1994 ou normas que a 

substitua, e nas normas. 

KG 2.920  29,26 

39 15854 - POLPA ACEROLA com embalagem intacta 

de 1 KG, 100% natural, obtida de frutos sadios e 

maturação plena, através de processos específicos a 

cada fruta nos sabores (acerola, goiaba, laranja, 

manga, maracujá e etc), congelada sem adição de 

açúcar, conservantes, corante, e edulcorantes, com 

aspecto, sabor, cor e odor próprios, ausente de 

substancia estranhas. Deverá estar acondicionada em 

embalagem plástica, transparente, com peso de 1000 

gramas, data de empacotamento e prazo de validade 

visíveis, sendo a última no mínimo 4 meses a contar 

da data de entrega. Devem ser atendidos os requisitos 

tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 

estabelecidos nas Leis 8.918/1994 ou normas que a 

substitua, e nas normas regulamentadoras. 

KG 4.650  20,70 
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40 15855 - POLPA CAJÁ com embalagem intacta de 1 

KG, 100% natural, obtida de frutos sadios e 

maturação plena, através de processos específicos a 

cada fruta nos sabores (acerola, goiaba, laranja, 

manga, maracujá e etc), congelada sem adição de 

açúcar, conservantes, corante, e edulcorantes, com 

aspecto, sabor, cor e odor próprios, ausente de 

substancia estranhas. Deverá estar acondicionada em 

embalagem plástica, transparente, com peso de 1000 

gramas, data de empacotamento e prazo de validade 

visíveis, sendo a última no mínimo 4 meses a contar 

da data de entrega. Devem ser atendidos os requisitos 

tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 

estabelecidos nas Leis 8.918/1994 ou normas que a 

substitua, e nas normas regulamentadoras. 

KG 6.070  20,19 

41 15856 - POLPA CAJARANA com embalagem 

intacta de 1kg, 100% natural, obtida de frutos sadios 

e maturação plena, através de processos específicos a 

cada fruta nos sabores (acerola, goiaba, laranja, 

manga, maracujá e etc), congelada sem adição de 

açúcar, conservantes, corante, e edulcorantes, com 

aspecto, sabor, cor e odor próprios, ausente de 

substancia estranhas. Deverá estar acondicionada em 

embalagem plástica, transparente, com peso de 1000 

gramas, data de empacotamento e prazo de validade 

visíveis, sendo a última no mínimo 4 meses a contar 

da data de entrega. Devem ser atendidos os requisitos 

tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 

estabelecidos nas Leis 8.918/1994 ou normas que a 

substitua, e nas normas regulamentadoras. 

KG 5.000  13,61 

42 15857 - POLPA CAJU - com embalagem intacta de 1 

KG, 100% natural, obtida de frutos sadios e 

maturação plena, através de processos específicos a 

cada fruta nos sabores (acerola, goiaba, laranja, 

manga, maracujá e etc), congelada sem adição de 

açúcar, conservantes, corante, e edulcorantes, com 

aspecto, sabor, cor e odor próprios, ausente de 

substancia estranhas. Deverá estar acondicionada em 

embalagem plástica, transparente, com peso de 1000 

gramas, data de empacotamento e prazo de validade 

visíveis, sendo a última no mínimo 4 meses a contar 

da data de entrega. Devem ser atendidos os requisitos 

tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 

KG 2.156  20,54 
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estabelecidos nas Leis 8.918/1994 ou normas que a 

substitua, e nas normas regulamentadoras. 

43 15858 - POLPA GOIABA POLPA GOIABA - com 

embalagem intacta de 1 KG, 100% natural, obtida de 

frutos sadios e maturação plena, através de processos 

específicos a cada fruta nos sabores (acerola, goiaba, 

laranja, manga, maracujá e etc), congelada sem 

adição de açúcar, conservantes, corante, e 

edulcorantes, com aspecto, sabor, cor e odor próprios, 

ausente de substancia estranhas. Deverá estar 

acondicionada em embalagem plástica, transparente, 

com peso de 1000 gramas, data de empacotamento e 

prazo de validade visíveis, sendo a última no mínimo 

4 meses a contar da data de entrega. Devem ser 

atendidos os requisitos tecnológicos, sanitários e de 

identidade e qualidade estabelecidos nas Leis 

8.918/1994 ou normas que a substitua, e nas normas. 

KG 3.156  20,20 

44 15859 - POLPA MANGA Com embalagem intacta de 

1 KG, 100% natural, obtida de frutos sadios e 

maturação plena, através de processos específicos a 

cada fruta nos sabores (acerola, goiaba, laranja, 

manga, maracujá e etc), congelada sem adição de 

açúcar, conservantes, corante, e edulcorantes, com 

aspecto, sabor, cor e odor próprios, ausente de 

substancia estranhas. Deverá estar acondicionada em 

embalagem plástica, transparente, com peso de 1000 

gramas, data de empacotamento e prazo de validade 

visíveis, sendo a última no mínimo 4 meses a contar 

da data de entrega. Devem ser atendidos os requisitos 

tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 

estabelecidos nas Leis 8.918/1994 ou normas que a 

substitua, e nas normas regulamentadoras. 

KG 2.956  20,46 

45 15860 - POLPA MARACUJÁ - Com embalagem 

intacta de 1KG, 100% natural, obtida de frutos sadios 

e maturação plena, através de processos específicos a 

cada fruta nos sabores (acerola, goiaba, laranja, 

manga, maracujá e etc), congelada sem adição de 

açúcar, conservantes, corante, e edulcorantes, com 

aspecto, sabor, cor e odor próprios, ausente de 

substancia estranhas. Deverá estar acondicionada em 

embalagem plástica, transparente, com peso de 1000 

gramas, data de empacotamento e prazo de validade 

visíveis, sendo a última no mínimo 4 meses a contar 

da data de entrega. Devem ser atendidos os requisitos 

KG 3.156  28,21 
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tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 

estabelecidos nas Leis 8.918/1994 ou normas que a 

substitua, e nas normas. 

46 15861 - PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA 

Proteína texturizada de soja clara, fina, tipo moída, 

desidratada, elaboradas com ingredientes totalmente 

vegetais, com ingredientes geneticamente não 

modificados, baixo teor de gordura, sem adição de 

conservantes, aromas, nem intensificadores de sabor, 

embalados em pacotes, selados e etiquetados com 

informações nutricionais e data de validade, 

ingredientes, conforme legislação vigente. Validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Embalagem com 400g. 

KG 4.520  15,94 

47 15862 - QUEIJO MUSSARELA SEM LACTOSE 

QUEIJO MUSSARELA SEM LACTOSE Produto à 

base de leite de vaca, sem lactose, 1ª qualidade, a 

embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 

que garanta a integridade do produto até o momento 

do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

selo do serviço de inspeção federal do Ministério da 

Agricultura (SIF) ou estadual (SEIPOA).  Fatiado em 

lâminas de 30g. O rótulo da embalagem original deve 

ser mantido no momento da entrega do produto 

fatiado.  

KG 920  18,18 

48 15863 - SAL REFINADO Sal iodado, constituído de 

cristais de granulação uniforme e isento de impurezas 

e umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro, 

atóxico, resistente, apresentar dados de identificação 

e procedência, número do lote data de fabricação 

mínima de 6 (seis) meses, peso do produto, número 

de registro. Resolução RDC nº 130, de 26 de maio de 

2003. Embalagens de 1kg. 

KG 2.070  1,50 

49 15864 - Achocolatado em pó instantâneo, com no 

mínimo 30% de cacau, embalagem de 400g a 1kg, 

produto destinado ao preparo de bebidas, com 

validade mínima de 6 meses. 

UND 228  12,35 

50 15865 - Adoçante líquido dietético à base de sacarina 

e ciclamato ou similar, próprio para uso alimentar, 

UND 120  14,41 
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frasco com no mínimo 100 ml, prazo de validade 

mínima de 12 meses a contar da entrega. 

51 15866 - Amido de milho Puro, embalagem de 500g, 

produto próprio para uso culinário, sem adição de sal 

ou açúcar, dentro do prazo de validade mínima de 6 

meses 

UND 156  9,85 

52 15867 - Cacau em Pó 70% ou 100%:  Cacau em pó 

alcalino ou natural, com teor de 70% a 100%, sem 

adição de açúcar, embalagem de 200g a 500g, próprio 

para preparo de bebidas e receitas. 

KG 50  25,84 

53 15868 - Creme de leite. Com teor mínimo de gordura 

de 17%, embalagem de 200g (caixinha ou lata), 

pronto para uso culinário, sem adição de açúcar. 

UND 540  3,62 

54 15869 - Caldo de carne Caldo de carne em cubos, 

pronto para uso culinário, embalado em cartela com 

no mínimo 12 unidades de 9 g cada, validade mínima 

de 12 meses. 

CX 25  1,87 

55 15870 - Caldo de galinha Caldo de galinha em cubos, 

pronto para uso culinário, embalado em cartela com 

no mínimo 12 unidades de 9 g cada, validade mínima 

de 12 meses.  

CX 25  2,02 

56 15871 - Chá em caixinha Chá mate ou erva cidreira 

ou camomila, embalado em caixa com 10 a 15 sachês 

individuais, validade mínima de 12 meses. 

CX 1.440  7,49 

57 15872 - Dueto (Milho e Ervilha) - Mistura de milho 

verde e ervilha em conserva, enlatado ou em sachê, 

pronto para consumo, peso drenado mínimo de 170g, 

embalagem lacrada 

UND 360  4,06 

58 15873 - Ervilha em conserva Enlatada, verde, macia, 

pronta para consumo, peso drenado mínimo de 170g, 

embalagem com lacre de segurança. 

UND 180  3,22 

59 15874 - Extrato de tomate Concentrado, teor mínimo 

de 24% de sólidos solúveis, embalagem de 300g a 

340g (sachê ou lata), sem conservantes artificiais, 

pronto para uso culinário. 

UND 300  2,34 

60 15875 - Feijão Macassa tipo 1, grãos íntegros, limpos, 

secos, isento de impurezas, embalado em saco 

plástico transparente de 1 kg, com prazo de validade 

mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

KG 60  7,88 

61 15876 - Farinha de mandioca (branca) de primeira 

qualidade, próprio para consumo humano, 

acondicionado de forma adequada, atendendo às 

normas da ANVISA 

KG 350  7,95 
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62 15877 - Farinha de trigo tipo 1 Enriquecida com ferro 

e ácido fólico, embalagem de 1kg, produto isento de 

grumos e umidade, dentro do prazo de validade 

mínima de 6 meses na entrega. 

KG 156  4,89 

63 15878 - Fermento químico em pó para bolos, 

embalagem com 100g no mínimo, produto com data 

de fabricação e validade visíveis, lacrado e em 

perfeito estado de conservação. 

UND 25  4,05 

64 15879 - Ketchup Molho de tomate tipo ketchup, 

pronto para consumo, acondicionado em frasco 

plástico de no mínimo 1 kg, livre de corantes 

artificiais nocivos, validade mínima de 6 meses. 

KG 18  9,89 

65 15880 - Leite de coco tradicional. Envasado em frasco 

plástico ou vidro com no mínimo 200ml, produto 

isento de conservantes artificiais, dentro do prazo de 

validade. 

UND 96  4,18 

66 15881 - Maionese tradicional, pronta para consumo, 

acondicionada em embalagem plástica de no mínimo 

500 g, validade mínima de 4 meses 

UND 48  11,30 

67 15882 - Margarina com teor de lipídios entre 60% e 

80%, enriquecida com vitaminas A e D, própria para 

consumo humano, embalada em pote plástico de 500 

g, com validade mínima de 4 meses. 

KG 96  7,03 

68 15883 - Milho para mungunzá Milho branco para 

mungunzá, grãos limpos, secos, inteiros, isentos de 

impurezas, embalado em saco plástico transparente de 

1 kg, validade mínima de 6 meses.  

KG 145  5,93 

69 15884 - Milho verde em conserva Enlatado, drenado, 

pronto para consumo, peso drenado mínimo de 170g, 

embalagem em lata ou sachê, com lacre de segurança. 

UND 240  4,04 

70 15885 - Requeijão cremoso tradicional Teor de 

gordura mínimo de 25%, embalagem plástica de 

200g, pronto para consumo, acondicionado e 

transportado sob refrigeração. 

UND 120  9,78 

71 15886 - Sardinha em conserva, em óleo comestível ou 

molho de tomate, acondicionada em lata de 125 g a 

150 g, validade mínima de 12 meses. 

UND 240  6,02 

72 15887 - Tempero completo liquido Tempero 

completo líquido pronto para uso, embalado em 

frasco plástico de no mínimo 500 ml, isento de 

corantes e conservantes artificiais nocivos, com 

validade mínima de 6 meses a contar da entrega. 

UND 48  6,75 

73 15888 - Vinagre de álcool Vinagre de álcool com 

acidez de 4% a 6%, incolor, próprio para consumo 

LT 50  4,00 
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humano, embalado em garrafa plástica de no mínimo 

750 ml, com validade mínima de 12 meses a contar 

da entrega. 
 

 

1.2. Os itens objeto deste Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho, levantados de acordo com real necessidade 

da administração e definições elencadas no Termo de Referência. 

1.3. Todos os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, 100% novos e de primeiro uso, 

sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em 

legislação, estarem de acordo com as normas do INMETRO, ABNT, SIF/DIPOA e/ou SIE e possuir licença 

da ANVISA (se for o caso). 

1.4. A empresa deverá informar um Email válido para envio dos pedidos. 

1.5. As entregas deverão ser realizadas conforme planilha enviada por e-mail pelo solicitante da 

demanda. 

1.6. Os pedidos referentes a Merenda Escolar ficam restritos aos itens de 01 a 73, atendendo às 

exigências nutricionais estabelecidas para a alimentação escolar de acordo com o PNAE. 

1.7. As ordens de compras referentes à aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar 

deverão ser enviadas de forma separada e exclusiva para o E-mail indicado pela administração pública no 

ato da contratação.  

 

2 DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA 

2.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior a 

10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou da assinatura 

do instrumento de contrato, se for o caso. 

2.2. Os itens objeto deste Termo de Referência, devem ser entregues no setor de alimentação escolar, da Secretaria 

Municipal de Apodi, rua projetada nonato mota, nº 69, Apodi/RN, CEP: 59700-000, no horário 08h00 às 10h00, de 

segunda a sexta-feira. 

2.3. Serão aceitos os itens objeto deste Termo desde que: 

2.3.1. A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 

2.3.2. A especificação esteja em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência; 

2.3.3. Apresentar as características constantes (Especificação/Descrição dos produtos) a seguir previsto, inclusive 
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quanto ao prazo de validade dos produtos licitados; 

2.3.4. Possuir rotulagem, em conformidade com a legislação em vigor e com as especificações constantes nos itens, 

conforme o caso; 

2.3.5. Possuir qualidade físico-química e sanitária. 

2.3.6. Os produtos que necessitam de refrigeração, deverão ser transportados em veículos refrigerados que 

contenham equipamentos para manutenção da temperatura adequada, conforme legislação pertinente, da expedição 

até a entrega dos alimentos. 

2.3.7.  A licitante detentora da melhor proposta poderá ser, se necessário, convocada para, no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, enviar amostras para análise técnica da área demandante, quanto à qualidade dos produtos, 

rotulagem ao qual deverá atender as exigências sanitárias, e à compatibilidade às especificações deste Termo de 

Referência. Para tanto, é necessário que o licitante descreva minuciosamente os produtos na sua proposta, fazendo 

constar inclusive as marcas e modelos. 

2.3.6.1 A apresentação de amostra poderá ser dispensada quando se tratar de produto cujo exemplar já tenha 

sido aprovado em teste anterior realizado pela contratante ou que já seja conhecida pelos profissionais 

responsáveis pela emissão do parecer técnico. 

2.3.6.2 Deverão ser encaminhadas em embalagens que assegurem a sua chegada em perfeitas condições de 

análise, devidamente identificadas (nome da licitante, modalidade, nº da licitação, data e item a que se 

refere) 

2.3.6.3 Não será aceita a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar amostra, ou que não a 

apresentar no prazo estabelecido 

2.3.6.4 A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, configura 

comportamento inidôneo, punível nos termos deste Edital. 

2.3.6.5 As amostras, que não forem descartáveis e ficarem sob a posse da contratante, deverão ser retiradas, 

no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a homologação do certame. 

2.3.6.6 Caso as amostras não sejam retiradas no prazo supracitado, as mesmas serão consideradas doadas 

pelo licitante. 

2.3.6.7 A amostra quando solicitada deverá ser encaminhada ao Setor de Alimentação Escolar, da Secretaria 

Municipal de Apodi, Rua Projetada Nonato Mota, nº69, Apodi/RN, CEP: 59700-000. 

2.3.6.8 O envio das amostras ocorrerá sem ônus para a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de 

Apodi. 

2.3.6.9 Os produtos classificados poderão ser submetidos a nova avaliação técnica sempre que a contratante 

julgar conveniente, ficando seu fornecimento suspenso no caso de reprovação. 

2.3.6.10 A contratante não se responsabilizará por amostra que seja entregue com embalagem danificada 

e/ou sem condições para análise. 
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2.3.6.11 O exame das amostras tem por objetivo confrontar os materiais cotados com as especificações 

exigidas neste Termo de Referência, em especial no que diz respeito à qualidade, durabilidade e 

funcionalidade dos produtos. 

2.3.6.12 Caso haja recusa do item por parte da Unidade demandante ou a não entrega da amostra solicitada, 

o licitante será desclassificado e o item será negociado com o licitante subsequente, levando-se em 

consideração a ordem de classificação. 

2.3.6.13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema apropriado. 

2.4. O nutricionista ou servidor ao receber o produto fica responsável pela avaliação das caraterísticas na ocasião da 

entrega, estando autorizado a recusar o produto que apresente qualquer característica que o torne impróprio para o 

consumo ou que não estiver de acordo com o descrito no termo de referência deste edital ou legislação pertinente. 

2.5. A nutricionista da Secretaria Municipal de Educação ou servidor deverá ser informada caso a empresa não 

consiga atender à totalidade do pedido ou caso haja necessidade de troca de item por motivos devidamente 

justificados. 

 

3 JUSTIFICATIVA 

3.1 A Prefeitura Municipal de Apodi/RN, que tem sede no Estado do Rio Grande do Norte, tem a 

necessidade da contratação e aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis são essenciais 

para atender às diversas demandas das secretarias municipais. Em primeiro lugar, é fundamental garantir a 

alimentação adequada e nutritiva para os alunos da rede municipal de ensino, por meio da merenda escolar. 

A qualidade da alimentação escolar é um fator determinante para o desenvolvimento saudável das crianças, 

contribuindo para sua aprendizagem e bem-estar nas escolas pertencentes a Secretara Municipal de 

Educação da Prefeitura Municipal de Apodi. Além disso, o intuito é garantir a oferta necessária de 

nutrientes, conforme preconiza o Programa de Alimentação Escolar – PNAE dos alunos matriculados na 

rede municipal de ensino. 

Adicionalmente, a Secretaria Municipal de Assistência Social desempenha um papel crucial no atendimento 

a diferentes programas sociais, como AABB Comunidade, Criança Feliz, CREAS e CRAS, que atendem 

uma população vulnerável. A aquisição de gêneros alimentícios é indispensável para assegurar que esses 

programas possam continuar a oferecer suporte alimentar de qualidade aos beneficiários, promovendo a 

segurança alimentar e o fortalecimento das redes de proteção social. 

Ademais, é necessário atender às demandas dos servidores das demais secretarias municipais, que 

dependem de uma alimentação adequada para desempenhar suas funções de forma eficiente. A alimentação 

adequada das servidores contribui para a manutenção do moral e da produtividade no trabalho, refletindo 

diretamente na qualidade dos serviços prestados á população. 

3.2 Importante salientar que a aquisição dos referidos PRODUTOS só se dará mediante a prévia autorização do 

setor de compras do município, com a emissão de ORDEM DE COMPRA. 

 

4 PERÍODO PARA CONTRATAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência de cada contratação poderá será de até 01 (um) ano, nos termos do art. 106 da Lei 
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14.133/2021, podendo ser prorrogado até o limite decenal por se tratar de fornecimento continuado. 

 

5 VALOR GLOBAL DE REFÊRENCIA E AVALIAÇÃO DO CUSTO 

5.1.  O valor estimativo da contratação será realizado de acordo com o art. 23 da Lei 14.133/2021, regulamento 

pelo Decreto Municipal 846/2024, e será anexado o mapa comparativo aos autos, juntamente com as comprovações 

de onde os valores foram extraídos. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

6.1 A contração deverá ser realizada estabelecendo como critério de seleção de fornecedor o MENOR PREÇO 

POR ITEM, visando sempre ampliar a competitividade e consequentemente a busca pela melhor proposta para a 

administração. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1.2 Requerimento do Empresário, ou Certificado de Microempreendedor Individual – MEI;  

7.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial; 

7.1.4 Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

7.1.5 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir.  

 

7.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

7.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

7.2.3 Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a Procuradoria Geral da sede da 

licitante, mediante certidão negativa de débitos; 

7.2.4 Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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7.2.5 Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a Procuradoria da 

Fazenda Nacional, incluindo-se créditos previdenciários, mediante da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.2.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

7.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

7.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.3.1 Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de atividade compatível em 

características ao objeto desta licitação; 

7.3.2 Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do representante legal 

deve ser reconhecida firma em cartório competente; 

7.3.3 Comprovação que está de acordo com as normas sanitárias vigentes; 

 

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.4.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial. 

 

8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

8.1 Após a completa prestação do serviço, a empresa encaminhará a pessoa responsável pela fiscalização, às 

notas fiscais correspondentes ao serviço prestado, para fim de atesto e consequente liquidação da despesa. 

8.2 O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da Contratante, sendo pela Comissão de 

Recebimento, na Nota Fiscal. 

8.3 O não envio das notas fiscais nos prazos e condições estabelecidos poderá acarretar em atraso no pagamento, 

bem como em eventuais sanções administrativas, conforme previsto na legislação vigente e nas demais cláusulas 

contratuais. 

8.4 O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário e total, com os seguintes dados: 

8.4.1 Dados do Contratante 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

CNPJ: 08.424349.011/0001-93 

Endereço: Palácio Francisco Pinto, 56 - Centro – Apodi/RN. 
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8.5 O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida por processamento eletrônico, a 

crédito do Contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do serviço, com base no Documento 

Auxiliar de Nota Fiscal devidamente conferida e atestada pela comissão responsável pelo recebimento. 

8.6 As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa para as devidas correções e o 

prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado válido pelo 

Contratante. 

 

9. DO REAJUSTE 

9.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

9.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.5 Entende-se por reajuste, a forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente 

na aplicação do índice de correção monetária previsto no item 8.2 deste termo, que deve retratar a variação efetiva 

do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, em conformidade com o Art. 6°, LVIII 

da Lei 14.133/2021. 

9.6 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

9.7 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

9.8 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente.  

9.10 O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

10. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
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10.1  Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Art. 6º, Inciso 

VIII da Lei Federal 14.133, de 2021 e de acordo com o Decreto Municipal 846/2024 que regulamenta o art. 20 da 

Lei 14.133/2021. 

 

11. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1 Os bens objeto deste Termo de Referência serão recebidos: 

11.1.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e da proposta. 

11.1.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento provisório. 

11.1.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

11.1.4 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações 

técnicas exigidas. 

11.1.5 Os produtos especificados acima, serão fornecidos de forma quinzenal (alterações serão informadas 

previamente ao fornecedor), de acordo com o cardápio aprovado pelo Conselho Municipal de Alimentação, mediante 

apresentação de Ordem de Compra pela Prefeitura, a qual especificará quais dos itens acima serão solicitados, bem 

como seus respectivos quantitativos, conforme cronograma de entrega com designação dos locais de entrega. 

11.1.6  Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, 

estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujos 

preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado. Não serão aceitos produtos cujas condições de 

armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 

11.1.7  . Os produtos perecíveis deverão ter validade mínima de 30 (trinta) dias e todos os produtos deverão 

apresentar boa aparência, acondicionados em embalagens adequadas e higiênicas e de acordo com as normas dos 

órgãos de vigilância sanitárias municipais, estaduais e federal, obedecendo rigorosamente as condições de higiene. 

11.1.8 Será rejeitado todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas 

neste termo, ficando a Contratada obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da notificação 

expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato. 

11.1.9  Independente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos gêneros entregues, obrigando- se a repor 

aquele que apresentar não conformidade ou má aparência, imediatamente após a notificação, sem ônus adicional ao 

Contratante. 
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11.1.10  Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento, na forma da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, de 16 de julho de 2009 e Resolução nº 25, de 04 de 

julho de 2012 CD/FNDE. 

11.1.11  Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão 

desconformidades com as especificações contidas neste termo. Nesta hipótese, o produto será rejeitado, devendo ser 

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes no Termo 

de referência. 

11.1.12  Caso o fornecimento dos produtos não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeição, estará a 

empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidade. 

11.1.13  As embalagens dos produtos deverão ser as originais de fábrica e lacradas, contendo a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, no do lote, prazo de validade. 

11.1.14  Os funcionários das empresas responsáveis pelas entregas deverão apresentar-se com uniformes e EPI’s 

adequados. 

11.1.15  A Empresa contratada deverá portar ferramenta de trabalho que facilite a entrega das mercadorias, como 

carrinho para o transporte e deverá enviar funcionários em número suficiente para descarga dos produtos 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

12.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com a 

forma convencionada; 

12.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega dos itens contratados, 

dentro das condições pactuadas;  

12.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades nas entregas dos 

produtos, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua substituição; 

12.1.4 Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar 

a sua fiscalização; 

12.1.5 Observar para que durante toda a validade do Contrato Administrativo e/ou Atas de Registros de preços, 

oriundos deste Termo de Referência. Sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação da 

CONTRATADA, exigíveis neste Termo e demais documentos por ele orientado, solicitando desta, quando for o caso, 

a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E EXECUÇÃO DO OBJETO 
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13.1 A Contratada obriga-se a: 

13.1.1 Efetuar a entrega dos bens de acordo com o exigido neste Termo de Referência; 

13.1.2 Os materiais requisitados e entregues deverão ser exatamente em conformidade e quantidade, com o 

constante da requisição/ordem de fornecimento, emitida por servidor devidamente credenciado pela Secretaria 

Municipal de Administração, devendo substituí-lo sempre que ocorrer qualquer desconformidade, com prazo de 

entrega de no máximo 48 (quarenta e oito) horas a contar da notificação. 

13.1.3 As notas ficais referentes ao fornecimento dos gêneros alimentícios destinados á merenda escolar (item de 

01 a 73) deverão ser enviadas, obrigatoriamente, para o E-mail semecapodi@yahoo.com.br. 

13.1.4 As notas ficais deverão estar devidamente discriminadas, contendo a descrição complementar dos itens 

fornecidos, quantidades, valores unitários e totais, em conformidade com o pedido autorizado. 

13.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 

ou na minuta de contrato; 

13.1.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato 

13.1.9 Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, 

por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e 

/ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra a Prefeitura Municipal; 

13.1.10 Os custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa contratada; 

13.1.11  Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos, e pelos danos à saúde causados 

aos alunos e/ou servidores que comprovadamente tenham sido causados pela má qualidade dos produtos; 

13.1.12  Liberar os materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão 

competente da Prefeitura de Apodi/ RN á, com identificação da unidade, local de entrega, quantidade e preço; 

13.1.13  Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE deverão atender ao disposto na 

legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do Ministério da 

mailto:semecapodi@yahoo.com.br


Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

CNPJ/MF nº 08.349.011/0001-93 
Praça Francisco Pinto, 56 - Centro - CEP 59700-000 

Fax: (084) 3333-2124 - Fones: (084) 3333-2122/2123, gabinetecivilapodi@gmail.com 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02120002/2025 
 

40 

 

Saúde – MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme artigo 33 

Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que, no 

decorrer da contratação: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste TR as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação; 

14.2.2  Multa: 

14.2.3  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, 

até o limite de 60 (sessenta) dias; 

14.2.4  Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou 

parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 

penalidades não supere o valor total do contrato 

14.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Apodi/RN, pelo prazo 
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de 3 (três) anos. 

14.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

14.2.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.2.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo de 

responsabilização, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021 e de acordo com o regulamento municipal, se for o caso. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

16. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

17. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

17.1 A fiscalização da contratação será exercida por HALLISSON DE OLIVEIRA FERNANDES 

(173262-5) representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

17.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

17.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

17.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

17.5  Na ausência justificada do fiscal do contrato, o(a) Secretario(a) de Educação, estarão autorizados a 

atestar as Notas Fiscais/Faturas, devendo estarem cientes da efetiva fiscalização do fornecimento do 

produto/material e/ou da prestação do serviço. 

 

 

Apodi/RN, 19 de agosto de 2025 

 

 
_____________________________________ 

Laíza Cristina Carlos Freire Monteiro  

Secretária Municipal de Administração 

 

 
_____________________________________ 

Francisco Jeone Morais  

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 
_____________________________________ 

Marcela Michely M. de Menezes  

Nutricionista – CRN6 10204 

 

 

 

 
_____________________________________ 

Rianne Soares Pinto Gonçalves  

Nutricionista – CRN6 14221 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

MODELOS 

 
O Município de APODI/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, CNPJ/MF Nº: 08.349.011/0001-93, 

com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro, Apodi/RN – CEP: 59.700-000, neste ato representada por 

seu Prefeito Constitucional, o Sr. LUIS SABINO DA COSTA NETO, brasileiro, portador do CPF/MF n. 

052.734.434-66, residente e domiciliado Na Rua: Pedro Torres, 350, Bairro: Teimosos, neste município, 

neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 

202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

039/2025, publicada no ...... de ...../...../2025, processo administrativo n.º 02120002/2025, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE APODI/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência e neste Edital e seus Anexos. do edital de Licitação nº 039/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificaç
ão 

Marca  
(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantida
de 
Mínima 

Valor Un Prazo garantia ou 
validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI. 
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3.2. Participantes: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.2 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.1 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.2 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1 

Dos limites para as adesões 

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 



Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

CNPJ/MF nº 08.349.011/0001-93 
Praça Francisco Pinto, 56 - Centro - CEP 59700-000 

Fax: (084) 3333-2124 - Fones: (084) 3333-2122/2123, gabinetecivilapodi@gmail.com 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02120002/2025 
 

45 

 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Diário Oficial dos Municípios (FEMURN), podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
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5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial dos 
Municípios (FEMURN) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 
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10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  

 

APODI/RN, __ de _________ de 2025 

 

 

_____________________________________________ 
Luis Sabino da Costa Neto 

Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 

Laíza Cristina Carlos Freire Monteiro  

Secretária Municipal de Administração 
 

 

 

_____________________________________ 

Francisco Jeone Morais  

Secretário Municipal de Educação 
 

 

____________________________________ 

fornecedor 

Responsável legal da CONTRATADA 
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MINUTA DE CONTRATO  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

CONTRATO N° xxxxxxxxx 
 

O Município de APODI/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, CNPJ/MF Nº: 

08.349.011/0001-93, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro, Apodi/RN – CEP: 59.700-000, neste 

ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. LUIS SABINO DA COSTA NETO, brasileiro, 

portador do CPF/MF n. 052.734.434-66, residente e domiciliado na Rua: Pedro Torres, 350, Bairro: 

Teimosos, neste município, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 

nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 

...................,, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2. Objeto da contratação: (art. 92, I e II) CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE APODI/RN, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXO. 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

CNPJ/MF nº 08.349.011/0001-93 
Praça Francisco Pinto, 56 - Centro - CEP 59700-000 

Fax: (084) 3333-2124 - Fones: (084) 3333-2122/2123, gabinetecivilapodi@gmail.com 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02120002/2025 
 

52 

 

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência;  

1.3.2 O Edital da Licitação;  

1.3.3  A proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

18. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

18.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

18.2 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

18.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

18.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

18.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

19. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

19.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

20. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

21. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

21.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

21.2 OU 

21.3 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

21.4  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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21.5 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

21.6 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

22. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

22.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

23. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)     

23.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

23.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o 

índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

23.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

23.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

23.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

23.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

23.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

23.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

24. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

24.1 São obrigações do Contratante: 

24.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

24.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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24.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

24.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

24.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

24.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

24.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

24.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

24.10  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

24.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

24.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

24.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

25. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

25.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

25.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

25.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

25.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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25.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

25.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

25.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

25.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

25.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

25.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

25.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

25.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

25.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

25.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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25.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

25.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

25.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

26. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

26.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

27. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

27.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

27.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
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1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a 

...% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor 

do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA 

DIVERSA] 

27.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

27.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

27.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

27.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

27.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

27.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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27.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

27.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

27.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

27.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

27.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

27.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

28. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

28.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

28.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

28.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
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28.2.2 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

28.2.3 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

28.3 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

28.3.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

28.3.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

28.3.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

28.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

28.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

28.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

28.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

28.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

28.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

28.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

28.5.3 Indenizações e multas. 

28.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

28.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

29. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

29.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

29.1.1 Gestão/Unidade:  

29.1.2 Fonte de Recursos:   

29.1.3 Programa de Trabalho:  

29.1.4 Elemento de Despesa:  

29.1.5 Plano Interno:  

29.1.6 Nota de Empenho: 

29.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

30. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

30.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

31. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

31.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

31.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

31.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

31.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

32. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

32.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

33. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - NOTIFICAÇÕES E COMUNICAÇÕES  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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34. As partes acordam que todas as notificações, comunicações, intimações e demais 

correspondências referentes à execução ou inexecução deste contrato poderão ser 

realizadas por qualquer meio juridicamente lícito, incluindo, mas não se limitando a: 

a) Correio convencional; 

b) E-mail; 

c) Aplicativos de mensagens instantâneas, como WhatsApp ou Telegram. 

35. Para efeito de validade das notificações, comunicações e intimações, as partes deverão manter 

atualizados os seus respectivos endereços e contatos de e-mail e de aplicativos de mensagens 

instantâneas. Qualquer alteração dos referidos dados deverá ser comunicada à outra parte por 

escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a alteração. 

36. Considerar-se-á válida e eficaz a notificação, comunicação ou intimação enviada por e-mail ou 

aplicativo de mensagens instantâneas, desde que enviada para o endereço ou número cadastrado 

para esse fim, com a devida comprovação de envio.  

37. 4 - A parte que enviar a notificação, comunicação ou intimação deverá manter registro 

comprobatório do envio, o qual será considerado suficiente para fins de prova, salvo se a parte 

destinatária comprovar de maneira inequívoca que não recebeu a comunicação. 

38. 5 - Em caso de divergência sobre a data de recebimento de notificações, comunicações ou 

intimações, prevalecerá a data registrada no comprovante de envio, salvo prova em contrário. 

39. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

1.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte,  para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

APODI/RN, __ de _________ de 2025 

 

 

 
_____________________________________ 

CONTRANTANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

 CNPJ/MF Nº: 08.349.011/0001-93 
LUIS SABINO DA COSTA 

PREFEITO 
 

 

 

_____________________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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CONTRATADO 
 

 

 

 

Testemunhas: 

1. Nome: ________________________________________________________ 

CPF:    ____________________________________ 

 

2. Nome: _________________________________________________________ 

CPF:    ____________________________________ 

 


